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EMENDA DO DEPUTADO ASSIS MELO 

 

Substitui o artigo 5º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 4330, de 2004 
pelo seguinte artigo: 

Art. 5º Os contratos regulados por esta lei deverão possuir, além 

daquelas inerentes a qualquer contrato, cláusulas que contenham: 

I – a especificação dos serviços a serem executados; 

II – o prazo de vigência; 

III – a obrigatoriedade do controle mensal, pela empresa tomadora 

de serviços, na forma definida no regulamento previsto no art. 13 desta lei, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas decorrentes do contrato, 

principalmente no que tange ao pagamento da remuneração aos empregados da 

empresa prestadora de serviços individualmente identificados, que participam da 

execução dos serviços, bem como dos respectivos recolhimentos do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e da contribuição previdenciária; 



IV – a possibilidade de resolução do contrato, pela empresa 

tomadora de serviços, quando identificado o inadimplemento das obrigações 

previstas no inciso III deste artigo; 

V – o local da prestação de serviços; e 

VI – o padrão de saúde e segurança compatível com a natureza 

do trabalho e de risco da empresa tomadora de serviços, mediante 

apresentação de programa. 

Parágrafo único. Será nula a cláusula contratual que proíba ou 

imponha condição à contratação, pela tomadora de serviços, de empregados da 

empresa prestadora de serviços. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, em muitos casos, as empresas recorrem à terceirização não 

apenas em busca do aumento da produtividade, mas também de redução de 

custos e de acumulação indiscriminada de lucros. 

Em busca desse objetivo, são desconsiderados e sacrificados os direitos 

dos trabalhadores, num processo de precarização que vai na contramão de 

todos os documentos internacionais aos quais o País se obrigou. Devemos 

lembrar que o Brasil é signatário de termos de compromisso junto à Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), com o objetivo de promover o trabalho decente.  

Os representantes dos trabalhadores consideram, contudo, que qualquer 

proposta de regulamentação deve observar premissas que permitam construir 

um marco legal que incorpore as mudanças já consolidadas no mercado de 

trabalho e que revertam a precarização resultante do processo de terceirização. 

Caso contrário, corremos o risco de a legislação se transformar num mecanismo 

para aumentar o lucro e precarizar o trabalho. 

Por esse motivo, a fim de conferir ao trabalhador uma maior segurança por 

meio de disposições contratuais, a proposta elaborada pelas centrais prevê que 

os contratos devem conter a especificação dos serviços que serão executados; 



o prazo de vigência; o controle mensal, pela empresa tomadora de serviços, do 

pagamento da remuneração aos empregados da empresa prestadora de 

serviços individualmente identificados, que participam da execução dos serviços, 

bem como dos respectivos recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS) e de contribuição previdenciária; a possibilidade de resolução do 

contrato, pela empresa prestadora de serviços, quando identificado o 

inadimplemento das obrigações trabalhistas; o local da prestação de serviços e, 

por fim, prever padrão de saúde e segurança compatível com a natureza do 

trabalho e de risco da empresa tomadora de serviços, mediante apresentação 

de programa. 

 

Sala da Comissão, em        de abril de 2013. 

Deputado ASSIS MELO 
PCdoB/RS 

 

 


